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PORTARIA Nº 2430/GR/UFFS/2022, DE 19 DE AGOSTO DE 2022 

 

Designa membros do Grupo de Trabalho de 

Regulação Interna da Agência de 

Internacionalização e Inovação Tecnológica. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 

atribuições legais, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º DESIGNAR os membros do Grupo de Trabalho para regulamentar a Política de Inovação 

da Universidade Federal da Fronteira Sul (UFFS), no âmbito da Agência de Internacionalização 

e Inovação Tecnológica (AGIITEC), constituído pela Portaria nº 2421/GR/UFFS/2022 e sob a 

presidência do primeiro: 

I - Servidores:  
NOME  CARGO/ FUNÇÃO  SIAPE  

Adriana Dervanoski Docente AGIITEC 2079873  

Ilson dos Santos Técnico Administrativo AGIITEC/DEPI 1793405 

Scheyla Maria Cardinal Técnico Administrativo AGIITEC/DEPI 1766303 

Fernando Zatt Schardosin 
Técnico Administrativo campus Laranjeiras do 

Sul 
1789627 

Adriana Remião Luzardo Docente campus Chapecó 1288832 

Samuel da Silva Feitosa Docente campus Chapecó 1150716 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS. 

 

 

 

MARCELO RECKTENVALD 

Reitor 

 

https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/portaria/gr/2022-2421

